
 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

 

1 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 223/2023, 
REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ARAPUÃ – ESTADO DO PARANÁ E J.C. SANCHES CONSTRUTORA EIRELI. 

 

TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

 

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito 
público, com sede em Arapuã, sito a Rua Presidente Café Filho, nº 1410, 
CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
MANOEL SALVADOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 
367.xxx.xxx-34 e portador da Carteira de Identidade RG nº 1.xxx.xxx-8 SSP-PR, 
e a Empresa J.C. SANCHES CONSTRUTORA EIRELI, com sede na Avenida 
Aviação, 83 - CEP: 86950-000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.572.449/0001-88, representada pelo Sr. JULIO CEZAR SANCHES, inscrito 
no CPF/MF sob nº 020.xxx.xxx-07, e portador da Carteira de Identidade RG nº 
5.xxx.xxx-7 SSP/PR, ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em 
consonância com a Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir 
estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DE VALORES 

O valor total do aumento ora aditivado é de R$ 141.353,79 
(cento e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e 
nove centavos), no percentual calculado aproximado de 3,35% (três vírgula 
trinta e cinco por cento). Assim, o valor final do Contrato Administrativo nº 
223/2023, que era de R$ 4.216.085,62 (quatro milhões, duzentos e dezesseis 
mil, oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), passa a ser de R$ 
4.357.439,40 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS 

As demais cláusulas do contrato original e seus aditivos 
anteriores permanecem inalteradas, ratificadas em todos os seus termos. Assim, 
por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Arapuã-PR, 16 de abril de 2026. 

 
 

Manoel Salvador 
Prefeito do Município de Arapuã 
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Julio Cezar Sanches 

J.C. Sanches Construtora Eireli 
 
Testemunhas: 
 
Roberta Costa Della Rosa 
CPF: 060.xxx.xxx-50 
 
 
Fiscal do Contrato: 
 
João Pedro Aguiar Rech 
CPF: 084.xxx.xxx-76 
 

22

Arapuã, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026Arapuã, Quinta-Feira, 23 de Abril de 2026 Edição Nº: 1291Edição Nº: 1291

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/04/2026 às 21:00:45

                             2 / 18



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 12/2026-PMA CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE MUNICÍPIO DE ARAPUÃ/PR., com sede à Rua Presidente Café Filho, 
nº. 1410, Centro, no Município de Arapuã, Estado do Paraná – Pr., inscrito 
no CNPJ/MF nº. 01.612.388/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, MANOEL 
SALVADOR, RG nº.  1801695-8-SESP/PR e do CPF/MF nº 367.772.349-34 
e CONTRATADA: GHIFER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. ME. 
OBJETO: Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com 
execução de serviços: serviços preliminares e administração da obra, 
fundações, estruturas, alvenaria, divisórias, muros e fechos, cobertura, 
esquadrias, acessórios, vidros e espelhos, instalações elétricas, telefonia, 
sistema de proteção e ventilação, instalações hidrosanitárias, GÁS-GLP, 
incêndio e aparelhos, revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas, pavimentação e calçamento, paisagismo e 
equipamentos externos, limpeza final e demais itens e especificações 
constantes em projeto. VALOR: R$ 1.766.000,00 (um milhão, setecentos e 
sessenta e seis mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 (duzentos e setenta) 
dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato 
publicado no PNCP ou no Diário Oficial. PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 
(quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da data da assinatura citada 
no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Abril de 2026. FORO: Comarca de 
Ivaiporã – PR. ARAPUÃ/PR., 23 de Abril de 2026. 
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO - REEQUILÍBRIO FINANCEIRO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 223/2023 REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº. 
01/2023 CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR) CNPJ/MF nº. 
01.612.388/0001-44 PREFEITO MUNICIPAL MANOEL SALVADOR. CONTRATADA 
J.C. SANCHES CONSTRUTORA EIRELI JULIO CEZAR SANCHES. DAS 
ALTERAÇÕES DE VALORES O valor total do aumento ora aditivado é de R$ 
141.353,79 (cento e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e 
nove centavos), no percentual calculado aproximado de 3,35% (três vírgula trinta e 
cinco por cento). Assim, o valor final do Contrato Administrativo nº 223/2023, que era 
de R$ 4.216.085,62 (quatro milhões, duzentos e dezesseis mil, oitenta e cinco reais e 
sessenta e dois centavos), passa a ser de R$ 4.357.439,40 (quatro milhões, trezentos 
e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). DA 
INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS As demais cláusulas do contrato 
original e seus aditivos anteriores permanecem inalteradas, ratificadas em todos os 
seus termos. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 16 de abril de 2026. 
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AVISO DE LICITAÇÃO LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 
Processo Licitatório n°. 29/2026 

Pregão Eletrônico p/ Registro de Preços nº. 11/2026 
 

Modo de Disputa: Aberto Participação – Licitação exclusiva para Me/Mei/Epp  
 

 
O Município de Arapuã, Estado do Paraná – Pr., torna Público, que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO p/ 
Registro de Preços nº. 11/2026, tipo: “Menor Preço por ITEM”.  
 
Objeto: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e eventual contratação de 

empresa para aquisição de Materiais Hospitalares destinados a Unidade Básica de Saúde do 
Município de Arapuã-Pr.     
 
Valor Máximo Total: R$ 1.093.502,04 (um milhão, noventa e três mil, quinhentos e dois reais e quatro 
centavos), conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I.  
 
As propostas serão acolhidas com início no dia 27/04/2026, ás 08h00min.  
Fim do cadastramento das propostas no dia 08/05/2026, ás 08h00min.  
Início da sessão de disputa de lances dia 08/05/2026, ás 08h30min.  
 
Os documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e deverão ser retirados pelos interessados, no site 
http://bll.org.br ou no endereço eletrônico do Prefeitura: www.arapua.pr.gov.br (licitação) e maiores 
informações pelo telefone (43) 3444-1230, das 08h ao 12h  das 13h ás 17h ou através do e-mail: 
licitacao@arapua.pr.gov.br 
 
 

Arapuã – Pr., 23 de Abril de 2026. 
_______________________ 

Manoel Salvador 
Prefeito Municipal  

 
________________________ 

Maria Lucia Alves Teté 
Pregoeira 
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LEI 924 de 22 de abril de 2026. 

 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo do Município de 

Arapuã a estabelecer a revisão geral anual dos 

vencimentos dos servidores públicos municipais aos 

servidores ocupantes do cargo de professor. 

 
 
 

MANOEL SALVADOR, Prefeito Municipal de Arapuã, Estado do 

Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica concedido a revisão geral anual de que trato o inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal, pela aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

(IBGE), nos vencimentos dos Servidores Efetivos e Comissionados do Poder Executivo 

do Município de Arapuã, no percentual acumulado de 2025 de 4,26% (quatro vírgula 

vinte e seis por cento), aos Profissionais do Magistério que se encontrarem percebendo 

valores superiores ao que estabelece a Lei Federal 11.738/2008 de 16 de julho de 2008. 
 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário e produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 

Paço Municipal Hélio Matias, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e seis (22/04/2026). 
 
 
 

MANOEL SALVADOR 
Prefeito Municipal 

 
 

MANOEL 

SALVADOR:3677

7234934

Assinado de forma digital 

por MANOEL 

SALVADOR:36777234934 

Dados: 2026.04.23 15:55:58 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 

 

 

LEI 925 22 de abril de 2026 

 

Súmula. Estabelece adequação ao piso salarial 

nacional dos profissionais do magistério público da 

educação básica para o ano de 2026, de forma 

proporcional à carga horária semanal, nos termos 

em que preceitua a Lei Federal nº 11.738, de 16 de 

julho de 2008 e Portaria MEC Nº 82, de 29 de janeiro 

de 2026 e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. Manoel Salvador, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e, usando das atribuições legais, sanciona a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar abono salarial a título de 

complementar o vencimento básico dos professores, vinculando-o ao Piso Nacional do 

Magistério de forma proporcional à carga horária semanal, aos servidores municipais 

pertencentes ao quadro, cuja remuneração mensal seja inferior ao piso salarial instituído pela 

Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e Portaria MEC Nº 82, de 29 de janeiro de 2026, que 

atualmente perfaz o montante R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e trinta reais e sessenta e três 

centavos) para 40 (quarenta) horas semanais. 

 

§ 1º O professor (a) que perceber valor inferior ao estipulado no artigo 1º, de forma 

proporcional à sua carga horária, será equiparado ao Piso Nacional do Magistério, através de 

complementação salarial. 

§ 2º O abono complementar de que trata o caput deste artigo será repassado enquanto a 

Portaria MEC Nº 82, de 29 de janeiro de 2026 estiver em plena validade, não competindo ao 

município arcar com tais valores se a mesma vier a ser revogada ou anulada. 

 

Art. 2º Fica assegurado aos profissionais que se encontrarem percebendo valores 

superiores ao estipulado no artigo 1º, a revisão geral anual, na data base instituída pelo 

Município de Arapuã. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro de 2026. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, aos vinte de dois dias do mês 
de abril de dois mil e vinte e seis. (22/04/2026) 

 
 
 
 

MANOEL SALVADOR 
Prefeito Municipal 

 

MANOEL 

SALVADOR:3677723493
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